
         
 

 

 

 

 

      

                                                            ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFª YÊDA GONÇALVES DE CARVALHO ALMEIDA 

 

Conselho Municipal de Educação Profª Yêda Gonçalves de Carvalho Almeida 

Rua Carajás, nº 51, CEP: 68555-570- Centro- Xinguara/PA 

E-mail: conselhomunicipal@xinguara.pa.gov.br  Site: cmexinguara.pa.gov.br 

 

 

RESOLUÇÃO-CP/CME nº 087/26, de 20 de fevereiro de 2026 

 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO das Matrizes 

Curriculares da Rede Municipal de Ensino na 

modalidade Educação de Jovens e Adultos -EJA 

 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação Profª Yêda Gonçalves de Carvalho 

Almeida, em Xinguara-PA, no uso de suas atribuições legais e, conforme a decisão da 

Plenária de 20 de fevereiro de 2026, fundamentado no PCP nº 076/26 relativo ao Processo-

CEB/CME nº 2026075/26, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as Matrizes Curriculares da Rede Municipal de Ensino 

na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, considerando seu pleno alinhamento à 

legislação vigente, às diretrizes nacionais emanadas pelo Conselho Nacional de Educação e às 

orientações curriculares do Município de Xinguara-PA. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

GILSON VIEIRA DE SOUSA 

Presidente- Decreto nº 562/25 

 

 

 

 

 

Conselho Municipal de Educação Profª Yêda Gonçalves de Carvalho Almeida de Xinguara-

PA, Sessão Plenária de 30 de janeiro de 2026. 

mailto:conselhomunicipal@xinguara.pa.gov.br


 

 
 
 
 
 

ANEXO I: Matriz Curricular do 1º Segmento- Ensino Fundamental Anos Iniciais da Educação de Jovens e Adultos - EJA 

 
Observações: 
1. Número de Semanas: 40; 
2. A duração do módulo aula será de 48 (quarenta e oito) minutos, conforme a Resolução CP/CME Nº 078/25, Regimento Unificado das Escolas Públicas Municipais de Xinguara; 
3.Resolução CNE/CEB nº 3, de 8 de abril de 2025; 
4.Resolução CEE/PA nº 482, de 23 de outubro de 2025; 
5. Resolução CEE/PA nº 595, de 23 de dezembro de 2025; 
6. Conforme disposto na Resolução CEE/PA nº 482, de 23 de outubro de 2025, admite-se a flexibilização pedagógica da carga horária em até 30%, correspondente a cinco aulas semanais,  
desde que tal medida esteja prevista no Projeto Político-Pedagógico (PPP) da Unidade de Ensino. 

ANO DE IMPLANTAÇÃO: 2026 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESTRUTURA CURRICULAR UNIFICADA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 

AMPARO LEGAL: LDB 9394/96 
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 ÁREAS DO CONHECIMENTO COMPONENTES CURRICULARES 

D
U

R
A

Ç
Ã

O
 1º SEGMENTO 

Aulas Semanais 
Total de aulas 

anual 

LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1
 A

N
O

  
  

  
  
 5 200 

ARTE 1 40 

EDUCAÇÃO FÍSICA 1 40 

MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS MATEMÁTICA 5 200 

CIÊNCIAS HUMANAS 
HISTÓRIA 2 80 

GEOGRAFIA 2 80 

 CIÊNCIAS DA NATUREZA CIÊNCIAS 2 80 

  SUBTOTAL FGB  18 720 

 

 

PARTE DIVERSIFICADA 

 

PERCURSO DE INTEGRAÇÃO DE 

ESTUDO 

                 UNIDADE CURRICULAR  

1ºSEGMENTO 

Aulas Semanais 
Total de aulas 

anual 

  
EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

SUSTENTABILIDADE E CLIMA 
 1 40 

  SUBTOTAL -PARTE DIVERSIFICADA  1 40 

  TOTAL-FGB E PARTE DIVERSIFICADA  19 760 

                                                                                                                             CARGA HORÁRIA TOTAL ANUAL  608 



 
 

ANEXO II: Matriz Curricular do 2º Segmento- Ensino Fundamental Anos Finais da Educação de Jovens e Adultos - EJA 

Observações: 
1. Número de Semanas: 40; 
2. A duração do módulo aula será de 48 (quarenta e oito) minutos, conforme a Resolução CP/CME Nº 078/25, Regimento Unificado das Escolas Públicas Municipais de Xinguara. 
3.Resolução CNE/CEB nº 3, de 8 de abril de 2025 
4.Resolução CEE/PA nº 482, de 23 de outubro de 2025 
5. Resolução CEE/PA nº 595, de 23 de dezembro de 2025 
6. Conforme disposto na Resolução CEE/PA nº 482, de 23 de outubro de 2025, admite-se a flexibilização pedagógica da carga horária em até 30%, correspondente a sete aulas semanais,  
desde que tal medida esteja prevista no Projeto Político-Pedagógico (PPP) da Unidade de Ensino. 

ANO DE IMPLANTAÇÃO: 2026 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESTRUTURA CURRICULAR UNIFICADA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 

AMPARO LEGAL: LDB 9394/96 
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Área de Conhecimento 
Componentes 
Curriculares 

2º SEGMENTO 

1º ANO 2º ANO 

Aulas 
Semanais 

Total de aulas 
anual  

Aulas 
Semanais  

Total de Aulas 
Anual 

LINGUAGEM E SUAS TECNOLOGIAS 

LÍNGUA PORTUGUESA 6 240 6 240 

EDUCAÇÃO FÍSICA 2 80 2 80 

LINGUA INGLESA 2 80 2 80 

ARTE 2 80 2 80 

MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS MATEMÁTICA 6 240 6 240 

CIÊNCIAS DA NATUREZA CIÊNCIAS 3 120 3 120 

CIÊNCIAS HUMANAS 
HISTÓRIA 2 80 2 80 

GEOGRAFIA 2 80 2 80 

Subtotal FGB 25 1000 25 1000 

PARTE DIVERSIFICADA 
PERCURSO DE 

INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDO 

UNIDADE CURRICULAR 

2º SEGMENTO 
1º ANO 2º ANO 

Aulas 
Semanais  

Total de aulas 
anual 

Aulas 
Semanais  

Total de Aulas 
Anual 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE E CLIMA 1 40 1 40 

Subtotal Parte Diversificada 1 40 1 40 

Total-FGB e Parte Diversificada 26 1.040 26 1040 

Carga Horária Total Anual  832  832 
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